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REEXAME  NECESSÁRIO. SERVIDOR  PÚBLICO
MUNICIPAL.  DOCENTE.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  RATEIO  DAS  VERBAS
DECORRENTES DO  AJUSTE FINANCEIRO  ANUAL DO
FUNDEB.  DESTINAÇÃO  DE,  AO  MENOS,  60%  DOS
RECURSOS  TOTAIS  PARA  A  REMUNERAÇÃO  DO
MAGISTÉRIO.   IMPRESCINDIBILIDADE  DA
ELABORAÇÃO DE LEI LOCAL PARA O PAGAMENTO DE
ABONO NO PERCENTUAL LEGALMENTE VINCULADO À
VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DA EDUCAÇÃO.
MATÉRIA  PACIFICADA  PELA  CORTE  DE  JUSTIÇA
ESTADUAL.  SÚMULA 45.  SENTENÇA PROFERIDA EM
SEU CONFRONTO. PROVIMENTO DO RECURSO.    

A Administração Pública deve obediência, entre outros, ao
princípio da legalidade previsto no art. 37, da Constituição
Federal,  de forma que,  inexistindo lei  local  que preveja o
pagamento  de  abono  salarial  dos  valores  considerados
sobras dos recursos do FUNDEB, não se mostra viável o
deferimento do pleito em que se postula tal verba.

Encontrando-se a sentença em manifesto confronto com o
entendimento sumulado sob o nº. 45 por este Tribunal de
Justiça, no sentido de que “o rateio das sobras dos recursos
do FUNDEB fica condicionado à existência de lei municipal
regulamentando a  matéria” 1 ,  é  de dar-se provimento  ao
reexame necessário.

1 Súmula editada por  força da decisão prolatada nos autos do Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº.
2000682-73.2013.0000, julgado em 07/04/2014, tendo as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 22/04/2014.
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, DAR PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL.

RELATÓRIO

Edivanaldo Rodrigues de Araújo ajuizou Ação de Obrigação de
Fazer (Rateio do FUNDEB) c/c Cobrança em face do  Município de Emas,
visando ao percebimento de sua quota parte correspondente ao rateio de 60%
(sessenta por cento) do ajuste financeiro realizado no FUNDEB recebido pelo
demandado  em  abril  de  2011,  proveniente  do  exercício  de  2010,  com
fundamento no art. 22, da Lei nº 11.494/2007. 

Decidindo a querela, fls. 179/187, o Juiz de Direito a quo julgou
procedente a pretensão exordial, consignando os seguintes termos: 

Ante o exposto: julgo procedente o pedido para condenar o
município demandado a pagar à parte autora a cota-parte do
rateio do resíduo do FUNDEB, valor  aluno/ano 2010, cuja
cota-parte deve ser apurada em cima do percentual de 60%
sobre o valor  de R$ 37.149,53 (trinta e sete mil,  cento e
quarenta  e nove reais  e  cinquenta  e  três centavos),  sem
descontos previdenciários, levando-se em conta à paridade
com todos os professores e os profissionais que oferecem
suporte pedagógico direto ao exercício da docência: direção
ou  administração  escolar,  planejamento,  inspeção,
supervisão,  orientação  educacional  e  coordenação
pedagógica  (art.  22,  II,  parágrafo  único,  da  Lei  n
11.494/2007),  sob  pena  de  o  corpo  de  professor  se
locupletar da sobra que pertence a esses profissionais. 

Sobre todos os itens acima indicados serão acrescidos de
juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês (art. 1°-F da
Lei n°. 9.494/1997) a partir da citação (art. 219 do CPC e art.
405  do  Código  Civil),  e  correção  monetária,  pelo  INPC,
devidos a partir do inadimplemento. 

Condeno o demandado a pagar honorários advocatícios em
favor  do  patrono  da  parte  adversária  (art.  23  da  Lei  n°
8.960/1994), no montante de 10% [dez por cento] sobre o
valor da condenação. 

À mingua de recurso voluntário, os autos subiram a esta Corte de
Justiça, por força do duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475, CPC)

A douta  Procuradoria  de  Justiça,  no  parecer  de  fls.  195/198,
opinou pela reforma da sentença, dando-se provimento à remessa necessária.

VOTO
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O autor, na condição de servidor público efetivo do Município de
Emas, ocupante do cargo de Professor, pleiteou junto ao Juízo de origem o
pagamento da parcela que entende ter direito, decorrente do Ajuste Financeiro
do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, ocorrido no mês de
Abril de 2011.

Assevera que essa parcela, a ser distribuída entre os professores
da rede pública municipal de ensino, é proveniente dos recursos recebidos por
força do Ajuste mencionado, requerendo a sua cota-parte dentro do percentual
de  60% (sessenta  por  cento),  destinado à  valorização  dos profissionais  da
educação.  

Ao tratar do art. 22 da Lei nº. 11.494/2007, o autor sustenta, ainda,
que  “de  acordo  com o  dispositivo  acima,  […]  o  valor  referente  ao  ajuste
financeiro  do  FUNDEB  deve  ser  efetuado  o  rateio  e  pagamento  entre  os
professores.”  (fl.  04),  pois  a  disciplina  da  Legislação  Federal  citada  seria
suficiente, sob sua ótica, para se determinar o rateio na forma desejada, sem
que haja obrigatoriedade de legislação local específica.

Vê-se,  assim,  que o cerne da controvérsia  apresentada nestes
autos diz respeito à existência ou não de responsabilidade,  do Município de
Emas, em relação ao pagamento, em favor do autor, do rateio relativo aos 60%
(sessenta por cento) dos recursos provenientes do Ajuste Financeiro Anual do
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de
Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

O FUNDEB constitui  um fundo especial  instituído com vigência
determinada  para  o  período  de  2007  a  20202,  de  natureza  contábil,  cujo
principal objetivo é a distribuição dos recursos federais, estaduais, distritais e
municipais provenientes das arrecadações fiscais e outros, a fim de subsidiar a
manutenção e o desenvolvimento da educação básica pública e a valorização
dos trabalhadores em educação. Sua base legal encontra-se no artigo 60 do
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias - ADCT, modificado pela EC
nº.  53/2006 e regulamentado pela Lei  nº.  11.494/2007,  a qual  estabelece a
composição  financeira  dos Fundos,  bem como a  forma de distribuição  dos
recursos, a sua gestão, a utilização destes recursos e a fiscalização sobre a
movimentação financeira dos aportes correspondentes.

Ressalte-se  que  os  recursos  do  FUNDEB  têm  vinculação
exclusiva  para  atender  às  necessidades  dos  serviços  de  educação  básica
pública, sendo, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos recursos destinados
para  a  remuneração  do  magistério  e  40%  (quarenta  por  cento)  para
manutenção e desenvolvimento do ensino, não podendo o gestor desvirtuar
sua utilização, empregando-os em outras áreas, nem tampouco beneficiando
trabalhadores não relacionados pela lei.

2  Lei 11.494/2007. Art. 48. Os Fundos terão vigência até 31 de dezembro de 2020.
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Eis a disciplina da matéria:

ADCT.  Art.  60.  Inciso  XII  -  proporção  não  inferior  a  60%
(sessenta por cento) de cada Fundo referido no inciso I do
caput  deste  artigo  será  destinada  ao  pagamento  dos
profissionais do magistério da educação básica em efetivo
exercício.  (Incluído  pela  Emenda Constitucional  nº  53,  de
2006).

Lei 11.494/2007. Art.  22.  Pelo menos 60% (sessenta por
cento)  dos recursos  anuais  totais dos  Fundos  serão
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais
do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública.

Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput deste
artigo, considera-se:

I  -  remuneração:  o  total  de  pagamentos  devidos  aos
profissionais do magistério da educação, em decorrência do
efetivo exercício em cargo, emprego ou função, integrantes
da  estrutura,  quadro  ou  tabela  de  servidores  do  Estado,
Distrito Federal ou Município, conforme o caso, inclusive os
encargos sociais incidentes;

II  -  profissionais  do  magistério  da  educação:  docentes,
profissionais  que  oferecem  suporte  pedagógico  direto  ao
exercício  da  docência:  direção  ou  administração  escolar,
planejamento, inspeção, supervisão, orientação educacional
e coordenação pedagógica;

III  -  efetivo exercício: atuação efetiva no desempenho das
atividades  de  magistério  previstas  no  inciso  II  deste
parágrafo  associada  à  sua  regular  vinculação  contratual,
temporária ou estatutária, com o ente governamental que o
remunera,  não  sendo  descaracterizado   por   eventuais
afastamentos temporários previstos em lei, com ônus para o
empregador,  que  não  impliquem  rompimento  da  relação
jurídica existente. 

Decreto nº. 6.253/2007. Art. 9º.  Pelo menos sessenta por
cento  dos  recursos  anuais  totais  dos  Fundos  serão
destinados ao pagamento da remuneração dos profissionais
do magistério da educação básica em efetivo exercício na
rede pública, na forma do art. 22 da Lei no 11.494, de 2007.3

Vale lembrar que os Tribunais têm se pronunciado no sentido de
que  tal  acréscimo  (proveniente  dos  recursos  do  FUNDEB)  não  ostenta  o
caráter de parcela permanente, que se incorpora ao vencimento do servidor. Ao

3 Dispõe sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação - FUNDEB, regulamenta a Lei no 11.494, de 20 de junho de 2007, e dá outras providências.
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contrário, constitui-se vantagem provisória, a qual visa a aumentar os recursos
da educação básica e a distribuir melhor esse investimento no País.

Trago à colação o seguinte julgado:

DIFERENÇAS  SALARIAIS.  ABONO.  O  pagamento  de
parcela  que  o  empregador  resolveu  denominar  de  abono,
realizado  com  verba  do  fundo  de  manutenção  e
desenvolvimento da educação básica e de valorização dos
profissionais  da  educação  -  Fundeb,  não  pode  ser
considerada como parcela paga pelo empregador, na dicção
do art. 457, I, da CLT, de modo a integrar a remuneração do
empregado,  por  se  tratar  de  distribuição  ou  rateio  de
recursos  do  aludido  fundo,  e,  portanto,  dado  à  sua
eventualidade  e  não  ter  caráter  permanente,  não  se
incorpora  aos  vencimentos  e  nem  terá  reflexos  em
outras  verbas  decorrentes do  contrato  de  trabalho.
Recurso conhecido e não provido.4

Desse modo, impende reconhecer que o abono constitui apenas
um acréscimo salarial  decorrente de verba repassada pelo Governo Federal
para  esse fim e não parcela  paga,  voluntariamente,  pelo  ente  público,  não
gerando, assim, direito à implantação no salário dos profissionais da educação.

Embora alegue  o autor que a disciplina da Legislação Federal
citada seria suficiente para se determinar o rateio na forma pretendida, inexiste
legislação local editada pelo Município promovido dispondo sobre o valor, a
forma de pagamento, bem como o estabelecimento de critérios objetivos para
sua concessão, uma vez que a norma federal de regência (Lei nº 11.494/07) é
omissa nesse ponto. 

Assim, não há como se obrigar o Município a proceder ao rateio,
à míngua de previsão normativa. Destaco precedentes, in verbis:

ABONO DO FUNDEB. INEXISTÊNCIA DE LEI MUNICIPAL
REGULAMENTANDO  O  SEU  PAGAMENTO.  VERBA
INDEVIDA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE, ART. 37, CAPUT,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.  O pagamento do abono
decorrente das diferenças dos repasses dos recursos
financeiros do FUNDEB, está condicionado à edição de
lei municipal prévia regulamentando o valor, a forma de
pagamento e os critérios objetivos que serão utilizados
para a concessão do benefício, uma vez que a norma
constitucional  e  a  federal  são  omissas,  sob  pena  de
violação  aos  princípios  constitucionais  que  regem  a
atividade administrativa, inculpidos no artigo 37, caput, da
Constituição  Federal,  especialmente  o  princípio  da

4  TRT 16ª R.; RO 9500-42.2010.5.16.0011; Rel. Des. José Evandro de Souza; DEJTMA 11/05/2011; Pág. 26.
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legalidade,  que  condiciona  a  prática  de  qualquer  ato
administrativo à prévia existência de lei. In casu, não restou
comprovada nos autos a existência de qualquer instrumento
legal que autorize a concessão do benefício pleiteado pelo
autor, razão pela qual merece reforma o julgado para excluir
a  condenação  de  referida  verba.  Recurso  conhecido  e
parcialmente provido.1

E ainda:

MUNICÍPIO.  VERBAS  DO  FUNDEB.  RATEIO.
IMPROCEDÊNCIA.  Muito  embora  a  Lei  que  disciplina  o
repasse  e  a  utilização  dos  recursos,  em  seu  artigo  21
determine que 60% do valor repassado deve ser utilizado
para a remuneração dos professores do ensino básico em
efetivo  exercício  na rede pública,  em momento nenhum
obriga  o  gestor  público  a  ratear  igualmente  entre  os
profissionais,  levando em conta  o número de  alunos.
Pelos termos da Lei, os recursos do Fundeb podem ser
utilizados  para  pagamento  de  qualquer  parcela  da
remuneração, a exemplo dos salários, 13ºs salários, terço
de  férias,  gratificações,  horas  extras,  etc,  e  ainda  dos
encargos sociais (previdência e FGTS).5 

RATEIO DO FUNDEB. A forma de distribuição dos recursos,
a  sua  gestão,  a  utilização  e  a  fiscalização  encontram-se
minuciosamente  estabelecidas  na  Lei  nº  11.494/07,
ressaltando-se  que  nela  não  se  encontra  nenhuma
previsão  de  composição  salarial  dos  professores,
tampouco  de  rateio  dos  recursos  do  Fundeb  aos
professores.  Recurso  ordinário  conhecido  e  improvido.
(TRT 7ª R.; RO 85-20.2011.5.07.0021; Terceira Turma; Rel.
Des. José Antonio Parente da Silva; DEJTCE 09/03/2012;
Pág. 7)

Nesta Corte de Justiça:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  RECURSOS
DO FUNDEB. RATEIO. ART. 24 DA LEI FEDERAL Nº 11.494/2007.
INEXISTÊNCIA DE NORMA MUNICIPAL REGULAMENTADORA.
NECESSIDADE.  PRINCÍPIO  DA  LEGALIDADE.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
IMPROCEDÊNCIA  DO  PEDODO.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. - Em atenção ao princípio da legalidade, ao qual
a  Administração  Pública  se  faz  adstrita,  conclui-se  que  a
distribuição  dos  valores  não  utilizados  pelo  gestor,
provenientes do FUNDEB,  resta condicionada à definição,
em norma municipal, de critérios objetivos que determinem o
valor  a  ser  pago  e  a  forma  pela  qual  se  dará  esse
pagamento, tendo em vista que a lei federal não traçou tais

1 TRT 16 - 1593201001016001 MA – Rel.: James Magno Araújo Farias – Julgamento: 08/11/2011.
5 TRT 13ª R.; RO 85600-85.2011.5.13.0011; Relª Desª Ana Maria Ferreira Madruga; DEJTPB 13/07/2012; Pág. 18

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 6

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=LEI%2011494&sid=74a24369.42cee1c7.0.0#JD_LEI11494


Reexame Necessário nº.0000696-21.2012.815.0261

parâmetros. Ausente a referida previsão legislativa, inexiste
o direito ao rateio pleiteado.6

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER (RATEIO
DO FUNDEB) C/C COBRANÇA COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO
DE  TUTELA.  PROCEDÊNCIA  EM  PRIMEIRO  GRAU.
REAPRECIAÇÃO  OBRIGATÓRIA.  DUPLO  GRAU  DE
JURISDIÇÃO.  RECURSOS  DO  FUNDEB  -  FUNDO  DE
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
E  DE  VALORIZAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DA EDUCAÇÃO.
REMUNERAÇÃO  DOS  PROFISSIONAIS  DO  MAGISTÉRIO.
SALDO  REMANESCENTE.  EXERCÍCIO  FINANCEIRO
ANTERIOR. RATEIO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE NORMA
MUNICIPAL REGULAMENTANDO  OS  CRITÉRIOS  OBJETIVOS
DE  CONCESSÃO.  OBEDIÊNCIA  AO  PRINCÍPIO  DA
LEGALIDADE. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DESTA CORTE
DE  JUSTIÇA.  REFORMA  DO  DECISUM.  PROVIMENTO  DA
REMESSA. - O art. 22, da Lei nº 11.494/2007, estabelece o
percentual do total dos Fundos que terá destinação para o
adimplemento da remuneração dos profissionais, os quais,
por  expressa  previsão  legal,  devam  ser  atrelados  ao
magistério da educação básica, além de estarem em efetivo
exercício na rede pública, não fazendo qualquer menção ao
rateio de "sobras" entre cada profissional da educação de
ensino básico. - Para haver o rateio de sobras do FUNDEB -
Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação,
oriundas de ajuste financeiro, há necessidade de criação de
legislação municipal  pertinente,  regulamentando os termos
disciplinados  na  lei  federal  apontada  e  consignando  os
critérios objetivos acerca da forma de utilização da verba e
de seu pagamento, além dos valores a serem repassados e
a  maneira  de  sua  concessão  aos  professores  que  serão
beneficiados.  -  A  Administração  Pública  é  regida,  entre
outros, pelo princípio da legalidade preconizado no art. 37,
da  Constituição  Federal,  devendo-se,  pois,  atuar  somente
dentro dos limites estipulados pelalegislação. - “INCIDENTE
DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. Recursos do
FUNDEB. Aplicação de percentual inferior ao mínimo legal
para pagamento dos profissionais do magistério. Rateio de
saldo remanescente. Ausência de Lei municipal disciplinado
a forma de realização do repasse. Impossibilidade de rateio
das  sobras.  Observância  aos  princípios  da  legalidade,
moralidade  e  publicidade.  Divergência  entre  as  câmaras
cíveis deste tribunal de justiça. Entendimento prevalecente
da primeira, da segunda e da terceira Câmara Cível deste
tribunal  de justiça.”  (TJPB.  Incidente  de Uniformização de
Jurisprudência  no  Recurso  nº  0000682-73.2013.815.0000.
Tribunal  Pleno.  Rel.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque. J. Em 07/04/2014)”.7

6 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007906620128150261, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 10-12-2015) 

7 (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00007464720128150261, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 30-07-2015) 
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ADMINISTRATIVO.  FUNDEB.  PROFESSORA  DA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO. RATEIO DE VERBA REPASSADA AO
MUNICÍPIO  EM ABRIL DE  2011.  PRELIMINAR DE  NULIDADE
BASEADA  NO  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO
ACOLHIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  PREVISÃO  LEGAL.
INEXISTÊNCIA  DE  LEI  AUTORIZATIVA  MUNICIPAL  QUE
REGULAMENTE  A  INSTRUMENTALIDADE  DO  PAGAMENTO.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO
RECURSO. Baseado  no  princípio  do  livre  convencimento
motivado (art. 131 do cpc), o julgador não está adstrito às
teses levantadas pelas partes, mas, por outro lado, forma o
seu convencimento valorativo baseado nas fontes do direito
e  nas  provas  dos  autos,  motivando  a  sua  decisão  de
maneira  concisa.  O  repasse  dos  valores  do  fundeb  está
condicionado à existência de Lei municipal, que estabeleça
critérios claros para que o gestor municipal possa utilizar o
recurso,  com  o  estabelecimento  dos  valores,  a  forma  de
pagamento  e  os  critérios  objetivos  para  concessão  aos
beneficiados.8

Com  base  nesse  raciocínio,  observo  que,  estando  a
Administração Pública adstrita ao princípio da legalidade, encartado no artigo
37 da Carta Cidadã de 1988, somente pode fazer aquilo que a lei determina.

Da abalizada lição de Celso Antônio Bandeira de Mello9, extrai-se
o seguinte excerto:

No  Estado  de  Direito  a  Administração  só  pode  agir  em
obediência  à  lei,  esforçada  nela  e  tendo  em  mira  o  fiel
cumprimento  das  finalidades  assinaladas  na  ordenação
normativa.
Como é sabido, o liame que vincula a Administração à lei é
mais restrito que o travado entre a lei e o comportamento
dos particulares.
Com efeito,  enquanto  na  atividade  privada  pode-se  fazer
tudo o que não é proibido, na atividade administrativa só se
pode fazer o que é permitido. Em outras palavras, não basta
a simples  relação  de  não-contradição,  posto  que,  demais
disso, exige-se ainda uma relação de subsunção. Vale dizer,
para a legitimidade de um ato administrativo é insuficiente o
fato de não ser ofensivo à lei. Cumpre que seja praticado
com embasamento  em alguma norma permissiva  que lhe
sirva de supedâneo.

Corroborando toda a argumentação jurídica acima exposta, cabe
anotar  que  a  matéria  discutida  nestes  autos  –  necessidade  ou  não  de  lei
municipal que regulamente o rateio das sobras do FUNDEB – é idêntica àquela
já  apreciada  no  Incidente  de  Uniformização  de  Jurisprudência  nº.  000682-
73.2013.815.0000, julgado em 07/04/2014 pelo Plenário deste Sodalício, tendo
as conclusões do Acórdão sido publicadas no DJ de 22/04/2014 e originado a
Súmula de Jurisprudência nº. 45, in verbis: “O rateio das sobras dos recursos

8  TJPB; AC 094.2012.000250-9/001; Primeira Câmara Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra Filho; 
DJPB 08/05/2013; Pág. 11.
9 in Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros editores, 2010, p. 960.
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do FUNDEB fica condicionado à existência de lei municipal regulamentado a
matéria”. 

Eis a ementa do julgado acima citado:

INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  DE
JURISPRUDÊNCIA.Recursos  do  Fundeb.  Aplicação  de
percentual  inferior  ao  mínimo  legal  para  pagamento  dos
profissionais do magistério. Rateio de saldo remanescente.
Ausência  de  Lei  Municipal  disciplinado  a  forma  de
realização do repasse. Impossibilidade de rateio das sobras.
Observância  aos  princípios  da  legalidade,  moralidade  e
publicidade.  Divergência  entre  as  Câmaras  Cíveis  deste
Tribunal de Justiça. Entendimento prevalecente da Primeira,
da Segunda e da Terceira Câmara Cível deste Tribunal de
Justiça.  Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos
acima identificados. O Pleno do Egrégio Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba, por maioria, decidiu pela ilegalidade
do rateio das sobras dos recursos provenientes do fundeb,
em  razão  da  ausência  de  Lei  Municipal  disciplinando  a
forma  de  realização  do  repasse,  nos  termos  do  voto  do
relator.  Na  oportunidade  foi  aprovado,  à  unanimidade,  o
seguinte enunciado de súmula: “O RATEIO DAS SOBRAS
DOS RECURSOS DO FUNDEB FICA CONDICIONADO À
EXISTÊNCIA DE LEI  MUNICIPAL REGULAMENTANDO A
MATÉRIA.”10

Por tais razões,  DOU PROVIMENTO ao Reexame Necessário,
por estar a sentença em confronto com a Súmula 45 deste Tribunal.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmº.Sr.  Des.  Leandro  dos  Santos.
Participaram do julgamento, além da Relatora, eminente Desª. Maria de Fátima
Moraes Bezerra Cavalcanti,  o Exmº. Des. José Ricardo Porto e o Exmº. Sr.
Des. Leandro dos Santos. Presente à sessão a Exmª. Drª. Vasti Cléa Marinho
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 16 de
fevereiro de 2016.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
RELATORA

G/05

10  TJPB,  INCIDENTE  DE  UNIFORMIZAÇÃO  Nº  000682-73.2013.815.0000.  Relator:  Desembargador  Marcos
Cavalcanti  de Albuquerque. Suscitante: Comissão de Divulgação de Jurisprudência. Suscitados:Primeira,  Segunda,
Terceira e Quarta Câmaras Especializadas Cíveis do Tribunal de Justiça.
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